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Estado da Bahia  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAÍ – BA 

GABINETE DO PREFEITO  

CNPJ: 14.140.701/000130 

 

PORTARIA N°287/2023. 

 

 

DESIGNA PRESIDENTE DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UIBAÍ, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, com fulcro na Lei Orgânica do Município 

e no Estatuto dos Servidores Públicos do Município.  

 

Considerando ofício da Creche Minervina Ferreira, Município de Uibaí – 

Bahia, informado sobre conduta incompatível pela Servidora Pública do 

município de Uibaí. 

 

Considerando que já foi instaurado processo administrativo disciplinar para 

apuração das irregularidades apontadas através da portaria nº 285/2023.  

 

 
 RESOLVE 

 
Art. 1º Designar ORTÊNCIA SILVA LOPES, para presidir a comissão 

processante conforme prever o Art. 164 do estatuto dos servidores 

públicos municipais.  

  

 

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

UIBAI, BAHIA - GABINETE DO PREFEITO, 

Em, 07 de março de 2023. 

 

 

 

UBIRACI ROCHA LEVI  

            Prefeito Municipal 
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